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      Contrato nº 077/2022 

 

Contrato administrativo para aquisição de camara de conservação, conforme Pregão Presencial nº 

15/2022. 

Que fazem, o MUNICÍPIO DE IRAÍ, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa na Rua 

Vazulmiro Dutra, 161, inscrita no CNPJ/ sob n.º 87.612.941/0001-64, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal Antônio Vilson Bernardi, brasileiro, doravante denominado MUNICÍPIO CONTRATANTE e 

HM LINCK – ME  pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Santa Rosa, RS, rod. RS 344 nº 

1770, Bairro Industrial, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.660.664/0001-87 representado por  HELENA MARIA 

LINCK cpf: 460.382.050-04 doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, 

entre si, por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 

 

Clausula primeira: Aquisição de Câmara de Conservação de Imunológicos, hemoderivados e termolábeis 

para a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Abaixo descrições mínimas: 

Capacidade: 280 litros Dimensões: 1830 mm x 640 mm x 709 mm. Câmara interna em aço inoxidável para 

longa vida útil e perfeita assepsia. • Câmara externa em chapa de aço tratado quimicamente com pintura epóxi 

na cor branca. • Cinco prateleiras fabricadas em aço inoxidável com regulagem de altura. Porta: de vidro dupla 

no fog por acesso vertical com perfil metalizado. Com chave na porta. Puxador anatômico em material não 

oxidante de alta resistência. Fechamento automático com vedação de perfil magnético e guarnição de PVC em 

todo o perímetro, gaxeta dupla nos quatro lados.  Isolamento térmico mínimo de 40 mm nas paredes em 

poliuretano injetado expandido livre de CFC. Equipado com 4 rodízios especiais com freio na parte frontal 

para fácil travamento. Refrigeração com compressor hermético de baixo consumo com unidade selada e isenta 

de vibrações, ecologicamente correta (livre de CFC, gás R134a); Sistema de circulação interna por ar forçado 

com micro ventiladores, garantindo assim a homogeneidade da temperatura no interior do gabinete, (gavetas 

ou prateleiras) com desligamento na abertura da porta; Degelo automático seco com evaporação de 

condensado sem trabalho adicional. Painel de Comando: Painel de comando e controle frontal e superior de 

fácil acesso e visualização, com display LCD com fundo iluminado com caracteres expandidos para rápida 

visualização dos parâmetros, com saída USB e PEN DRIVE, comando (termostato) eletrônico digital 

microprocessado programável, com ajustes dos parâmetros através de senha diretamente no display; • Exibe no 

painel LCD simultaneamente as temperaturas de momento, máxima, mínima com data e hora, nível da carga 

de bateria, descrição de alertas e alarmes em forma de texto com sinalização áudio visual de porta aberta, 

bateria baixa, falta de energia e erro de temperatura. • Menu para multi sensores: que permite visualizar 

simultaneamente a temperatura em todos os sensores instalados; leitura das temperaturas máxima e mínima 

diretamente e simultaneamente no mesmo display. Indicação visual de equipamento ligado, energia utilizada, 

sem rede elétrica, bateria baixa, porta aberta, em refrigeração e erro de temperatura; • Temperatura de 

funcionamento: Pré-ajustada entre +2ºC e +8ºC (controlador permite o ajuste para outras temperaturas de 

trabalho) com ajuste decimal de 0,1°C; Temperatura controlada automaticamente a 4ºC por solução diatérmica, 

indicando exatamente a temperatura do produto armazenado e não do ar do gabinete. • Display luminoso com 

visores grandes para visualização da temperatura à distância, com número decimal 0,1ºC. Sensores: Quatro 

sensores tipo NTC, um imerso em solução glicerol (simulando temperatura da vacina) e um sensor interno no 

ar para o controle da temperatura e outro no ambiente externo; o quarto sensor como sistema de segurança. Luz 

de LED interna de alta capacidade e vida útil com acionamento automático pela abertura da porta ou 

temporizada com acionamento externo mesmo com a porta fechada por tempo programável pelo usuário no 

painel em LCD. Sistemas de alarme: Alarme sonoro, visual e escrito no painel sempre que a conservadora 

trabalhar em temperaturas fora do programado (máxima ou mínima), porta aberta, falta de energia e bateria 

baixa (dotado de bateria recarregável). É possível interromper os alarmes sonoros e visuais através do 
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acionamento de qualquer tecla do painel (se a temperatura se mantiver fora do especificado, os alarmes voltam 

a soar após o tempo pré-determinado). Possui memória para registro das temperaturas de momento, máxima e 

mínima e de todos os eventos da conservadora diretamente no painel, mantendo histórico com data e hora com 

intervalo de tempo programável (acionado por tecla), com memorização dos dados mesmo na falta de energia 

elétrica para total segurança do produto armazenado. Permite baixar e salvar relatórios detalhados com gráficos 

de temperaturas e de todos os eventos que ocorrem na conservadora em Pen drive através de conexão USB 

frontal no painel de controle, independente de computador ou software. Data Logger: software de 

gerenciamento via computador com emissão de relatórios de gráficos de performance e eventos, inclusive 

retroativos, obtidas através de porta USB com PEN DRIVE; 3 cliques para inserir data ou remover . Discador 

telefônico: Sistema de alarme remoto à distância que realiza chamadas telefônicas via central telefônica ou 

linha fixa direta para até seis telefones ou celular prefixados, sempre que a temperatura estiver em nível crítico 

e/ou por bateria baixa. Sistema de auto check das funções eletrônicas programadas, verificação dos principais 

componentes da conservadora que mostrará um código de falha caso encontre algum defeito. • Sistema de 

redundância elétrico / eletrônico garantindo perfeito funcionamento do equipamento; Sistema que restabelece 

os parâmetros mesmo com variação brusca da energia. Utilização de gás ecológico com ausência de CFC. 

Controlador de tensão elétrica: Monitora e aciona o sistema de emergência caso ocorra instabilidade da energia 

elétrica, sub ou sobre tensão, enviando dados de performance para o software de gerenciamento da câmara. 

Emite dados de desempenho via datalogger. Sistema de emergência: Integrado ao gabinete na parte inferior da 

câmara, equipada com bateria selada estacionária recarregável que permite autonomia por um período de 48 

horas sem energia convencional mantendo em funcionamento todas as funções elétricas, eletrônicas, sistemas 

de alarmes e compressor de frio mantendo a temperatura estável e constante dentro do programado da 

conservadora. Baterias seladas, com carregador automático integrado ao gabinete. • Chave geral de 

alimentação: Tipo disjuntor liga/ desliga e fusíveis de segurança (supressor de surto); • Tensão 220 Volts 50/60 

Hz. Instalação e qualificação térmica incluídas. 

MARCA: BIOTECNO BT 1100/280 

VALOR UNITÁRIO: R$ 9.400,00 

VALOR TOTAL: R$ 9.400,00 

 

Cláusula Segunda: A Contratada atenderá ao presente termo contratual, obrigando – se a efetuar a entrega 

atendendo as normas técnicas e legais vigentes, de modo a resguardar, sob todos os aspectos, segurança e o 

interesse público. 

Cláusula Segunda: A Contratada atenderá ao presente termo contratual, obrigando – se a efetuar a entrega 

atendendo as normas técnicas e legais vigentes, de modo a resguardar, sob todos os aspectos, segurança e o 

interesse público. 

Cláusula Terceira: O prazo de validade deste contrato é de 60 dias, a partir de sua assinatura. 

Cláusula Quarta: A Secretaria Municipal de Saúde, exercerá a fiscalização, avaliação da qualidade de 

entrega; 

# 1º O objeto deste contrato deve ser entregue em conformidade com as marcas e descrições dispostas, e será 

avaliado no momento da entrega. 

A licitante vencedora deverá realizar a entrega diretamente na Secretaria Municipal de Saúde. Os 

produtos deverão ser entregues conforme a solicitação da Secretaria dentro de um prazo não superior a 

trinta dias, após a assinatura do contrato. 

Cláusula Quinta: O preço a ser pago pelo contratante pelo fornecimento do objeto do presente instrumento, 

será R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais), sem que incida qualquer reajuste. 

O pagamento será efetuado apos entrega do material. 

Nenhum pagamento isentará a contratada da responsabilidade pelos serviços/ materiais ou implicará em sua 

aceitação.  

Dotação orçamentária: 

1020. Programa Farmácia Cuidar + Fes 
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449052. Equipamentos e material permanente  
 

Cláusula Sexta - DAS PENALIDADES 
Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 

seguintes penas de natureza civil (cláusula penal), compensatórias das perdas e danos sofridos pela 

administração, conforme art. 408 e ss, do Código Civil, e Administrativa, nos moldes do art. 87, da Lei n0 

8.666/93: 

A) São aplicáveis ao presente contrato, inclusive, as Sanções Administrativa estabelecidas nos 

artigos 86 a 88 e sanções penais estabelecidas nos artigos 89 a 99 da Lei Federal n.º 8.666/93, 

bem como as disposições do Código de Defesa do Consumidor. 

B) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor do último 

lance ofertado; 

C) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 

contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor do último 

lance ofertado; 

D) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem 

prejuízo ao resultado: advertência; 

E) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03(três) dias, após os quais será 

considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do 

contrato; 

F) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do 

contrato; 

G) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 

H) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de 

inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 

A penalidade de multa será aplicada ainda nas seguintes hipóteses e percentuais: 

Por atraso na entrega do material: 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da 

quantidade entregue fora do prazo, até o limite de 15 (quinze) dias corridos. Do 16° dia em diante poderá ser 

considerada inexecução do contrato; 

O prazo para pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 

apenada. A critério da Administração Municipal e sendo possível, o valor devido será descontado da 

importância que a empresa tenha a receber. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, 

sujeitando a devedora a processo executivo; 

O presente Contrato é regido em todos os seus termos pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a qual terá 

sua aplicabilidade, também nos casos omissos. 

 

Cláusula Sétima -DAS RESPONSABILIDADES 

O MUNICÍPIO CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação tributária, trabalhista ou previdenciária, bem como outras decorrentes da execução do presente 

Contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente a Contratada. 

A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de fiscalização, 

verificação e controle a serem adotados pelo Município CONTRATANTE. 

 

Cláusula Oitava – DA RESCISÃO 

O MUNICÍPIO CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato, nas hipóteses 
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previstas nos artigos 78, inciso I a XII, da Lei 8.666/93, sem que caiba o Contratado o direito de qualquer 

indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

Parágrafo Único: o presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte. 

O contrato será rescindido de pleno direito, independente de notificação ou interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem qualquer espécie de indenização a CONTRATADA, nos casos de: 

A) Falência ou liquidação da CONTRATADA; 

B) Incorporação, fusão ou cisão da CONTRATADA que venha a prejudicar a execução do 

contrato; 

C) Transferência a outrem, no todo ou em parte as obrigações decorrentes do contrato sem a 

autorização do Município; 

D) Manifesta irresponsabilidade por parte da CONTRATADA de cumprir com as obrigações 

assumidas; 

E) Procedimentos irregulares da CONTRATADA, que venha causar transtornos ou prejuízos para o 

Município e/ou terceiros; 

F) A rescisão do contrato unilateralmente pelo Município acarretará as seguintes consequências, 

sem prejuízo de outras de caráter civil ou criminal, se necessárias: 

a. Assunção imediata do objeto do contrato, por ato próprio do Município, mediante a 

lavratura de termo circunstanciado; 

b. Responsabilização da CONTRATADA por prejuízos causados ao Município; 

G) Parágrafo Único: Resta estabelecido o Foro da Comarca de Iraí – RS o componente para dirimir 

quaisquer dúvidas ou controvérsias advindas desta relação. 

Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente contrato nos expressos nos termos 

em que foi lavrado, assinam-no na presença de duas testemunhas, em 03 vias de igual teor e forma. 

Iraí (RS), 26 de abril de 2022. 

 

 

ANTONIO VILSON BERNARDI 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

HM LINCK – ME 

HELENA MARIA LINCK 

CONTRATADO 

 

 

CLOVIS JOSE MAGNABOSCO FILHO 

ASSESSOR JURÍDICO OAB 35. 297 

 

Testemunhas:  

1. 

2 

 

 


